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PORTARIA N” 1626/2022
REPUBLICACÀO POR INCORREÇÃO

AUTORIZA A ENFERMEIRA A VIAJAR A CIDADE
DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà.
Estado do Paraná, no iiso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal if.

I 775/2022 de L dejuiho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a ENFERMElIUii, a Senhora FRANCINE
lOHANA GOiNCALVES ANDRIONI. a viajar nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2022 a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para participar T l/ncontro Estadual do Planiílca SUS
l^araná. 2'’ Semináiio l/stadual dc Imunização. L Encontro ACS c ACE cm Ação, cabendo-lhe
0 recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Regislre-se,
Publique-se, e

Cunipra-sc.

Iporã-(PR), 01 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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ANO XI I N° 2659Paraná . 05 da Dezembro de 2022 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ●

NO l^:STADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
14. SECRKTARIA DE INFRAESTRU l KA Rl RAI.
14.02. DEPARTAMENTO DE SERNIÇOS .MTMCIPAIS -
DmS.ÂO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV IÇOS
266060033.1.193000
Rl RAIS

ESTRADASP.AMMENTAÇAO DE

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.EOBRAS4.4.90.51.00.0000

INSIALAÇÕES
2305 l■ON■^E: 793 CA'.M TTR/C EI' Pav. Asfáltica Rural
266060033.1.195000 READEQl AÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 01 TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
281 1 l ON I E: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 .MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

MATERIAL
 RS 70.000,00

RS 58.855,11

RS 5.000,00

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

RESOLVE:

1 - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.
Senhor HAILTON JOAOl lM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias

06. 07 e Ü8 de dezembro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do
Encontro Estadual do Planifica SUS

o

Paraná, para participar l
Paraná, 2° Seminário Estadual de Imunização, !“ Encontro ACS e
ACE em Ação, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três)
diárias.2820 FONTE: 15 COSIP - E.C. 93/2016

RS 133.855,11SOMA
TOlAL
1.993.425,74
.Art. 3“ - liste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RS Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-{PR). 01 de dezembro de 2022.
Paço Municipal de Iporil Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
outubro do ano de dois mil c vinte c dois. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código ldentificador:2FA723CA

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:284C0425 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'’ 1626/2022 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃOGON ERNO MUNICIPAL - GABINETE IX) PREFEITO
POR I ARlA N" 1624/2022 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO AUTORIZA A ENFERMEIRA A VIAJAR A
CIDADE DF. CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.DESECRETARIOAUTORIZA O

ADMINISTRAC.ÀO. SECiURANCA PÚBLICA V.
DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÍIRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

SÉIUjIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paramí. no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n", 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

AUTORIZA a ENFERMEIRA, a Senhora FRANCINE
lOHAN.A GONC.ALVES ANDRIONl. a viajar nos dias 06, 07 e 08
de dezembro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
participar 1° Encontro Estadual do Planiflca SlIS Paraná, 2°
Seminário Estadual dc Imunização, 1“ Encontro ACS  c ACE cm
■Ação. cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

I

RESOLVE:

I  - AI IORIZA o SECRETARIO DE ADMINISTRACAO.
SE(;UR.\NCA PÚBLICA E DESENAOLM.MEN FO. o Senhor
REN.AN GI SI AVO BORGES, a viajar nos dias 06. 07  e 08 de
dezembro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
participar T Encontro Estadual do Planillca SUS Paraná, 2®
Seminário Estadual dc Imunização, 1" Encontro .ACS e ACE cm
.Ação. cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 01 de dezembro de 2022.
Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:50E54277
Iporã-(PR). 01 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 182/2022Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiilcador:D25AlF29 APOSENTA O SERVIDOR OSCAR MAROTO
1-lORITA. DÁ OU TRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
POR I ARIA N® 1625/2022 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. o disposto no Art.
40. ^1°. 111 da CF - Comum Provento Proporcional ao Tempo de
Coniribuição-Sem Paridade, Media da 80% maiores Remunerações e
considerando:

AITORIZA O SHCREIÁRIO DE ASSISTÊNCIA
Â SAl'!DE A V1A.IAR A CIDADE DE CURITIBA

93www.diarionuinicipal.com.br/amD


